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OF1êiÓ N° 13/2003 Frei Martinho - PB, em 23 de Abril de 2003.

Apraz - me encaminhar ao Programa Interlegis, a ficha d~ solicitação .
• de adesão desta Casa legislativa, preenchida com todos os dados cadastrais

dos Parlamentares.

Sem mais para omomento elevamos, votos de estima e consideração.

Atenciosamente

• ("tr:~co-s(J vJ ~~~ ~1. ~o-~~
/Jl:u.cos An\1riiõlIe ArauJo

Presidente

Ao.
Programa'Interlegis.
Av. N2. Anexo "E" Senado Federal
Brasília - DF.
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

~,~~.~lç.....~1tfgi!DAssembléia Legislativa riCâmara Municipal

(83) 636-1128

seceducsm@uol.com.br

(83) 636-1128

CASA JOSÉ AVEUNO DANTAS

RUA PROFESSOR LUIZ PINHEIRO, 313

FREI MARTlNHO

.' ~m!W~~~~ _

lranildo Tomé Dantas

[Ç]!9p~~;__ T_e_s_o_u_re_I_'~_o_.....

seceducsm@uol.com.br

(83) 636-1153 (83) 636-1128

Ma~os

Marcos Antônio de Araújo

31/12/2004

I !R'l~glPMDB
01/0112001

11101/1963

(83) 636-1046

r!i9Jjt~1P£mpI~~m!~~mf~rli
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•
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Local e data

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos ~nstam acima indicados.

Jl!1, b{ c.",..- ~Y'''é'00',> À. hr ""~ ~ .
, Assinatura do Presidente

Frei Iilartinho

l

mailto:seceducsm@uol.com.br
mailto:seceducsm@uol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

63••••1128

CASA JOSÉ AVELlNO DANTAS

RUA PROFESSOR LUIZ PINHEIRO, 313

FREI MARTINHO

•
seceducsm@uol.com.br

~'lgmêRtf~~~: ----

Marcos
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'ms~!m~~~- _
rt!~JmQ~":Wij~. _

gç!f@lI_~_~_~;_:_~_r:_~_~e_ri_o g_~_~_~_:_:_:e_~_~i_~_~_nt_eg_v_1 :_~_:_~d_r~_~a_.r_iO D_2_
0

_s_e_cretáriOI• Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Frei !J!artinhoÜi,e4 , 2GG3.---------,--------
Local e data

~\ ••(CCS ik~;;N>jnI: t~)b'
Assinatllra do Parlamentar

mailto:seceducsm@uol.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

I!!l Câmara Municipal

seceducsm@uol.com.br

DAssembléia Legislativa

CASA JOSÉ AVELlNO DANTAS

RUA PROFESSOR LUIZ PINHEIRO, 313

FREI MARTINHO

•
~m~W~~ªf:!}!["6li',1!jFrancisco Canindé de Lima --.J
~9ijl'lfig[lfr~gCanindé I ~["!!1f&:JFlImB I
1':M!l\!mli;~!Jf~I!lintIí]l~!'rl1~!~!ff5t~WIG1/G1/2eelj f;JQíll 31/12/2@041
~~"''''';''''''~rsilfr-''''~'''~''':;''I.~~-':r~~/~0cJJ1~'!_,,"_r'~'it-ll!t~L"i~~~~gJ;fi;<jUi9J2/1 975
l[,ª~~~(83) Iii3fk.l en

~~~ Masculin(>

ra~~_, _
19jfiãffrll~~---------------------------~

D1°Secretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Jnterlegis.

tiWi.í~1!g1~_: . _
t~ifg~rtlDPresidente

D3°Secretário

Fre i Martinhg _I_fU_G4_,_2_@_e_3_
local e data

•

mailto:seceducsm@uol.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

~ Câmara Municipal

seceducsm@uol.com.br

DAssembléia Legislativa

CASA JOSÉ AVELlNO DANTAS

RUA PROFESSOR LUIZ PINHEIRO, 313

FREI MARTINHO

•
wNcrmer-0lfnl"l?"~iefôlà1Y1aa~men't'ltf~ .-t4,,,,,,,.,,,,,-~<,~-,*>,,,,,,J~,,,,,,,•••,,,,,,,=ft .•••=,,,,,,.•,.,,,,,",,",,,~,,,,_~loao de Deus Pinto
~No11i~llifâW1'êí\m1~ 7~ - P' t I ~.e..;!,i'ti.'".J.~7º.,íli.,_ PS"""OB' I~",,,,,.,..,.,,,,,, •• ,,,-,,;.'f ..,,,,,...,,,,:,,,,= .•.•," __~«+.'_'!!.......tl..1~a~O~~l~n=~o~ o .-"'.","._._.r~ ~_. ~

m~~!~Jg[f~!1i~I~Wf~~I~iil!fª,q~J1t1/n/2Qill lifli]):.1'lí 31/12/2Q'41

r~~~~-------~~~!!.~!f.~;it-,8 3) i 36-lG07
WE~ií~;~J!..~ ...-..•.•~A~~ _

~i'i'lfr\i'ílp'l'~,,]1ti,.'J'•••;,;~"1o:"< ••• ",~,g,,~~j'~.í _

Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis.

Frei Martinho 1&/04 ~0G3--------,' --------
Local e data

D1°Secretário
I2J:Vereador

~ - \ "Y- 7)(> ••••• eQ.."VObb'o \lDOrD
Assinatura do Parlamentar

DVice-Presidente
D4°Secretário

~1r9[~~DPresidente
D3°Secretário•

mailto:seceducsm@uol.com.br
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Solicitação de Adesão de PàrJamentar

DAssembléia Legislativa Ê! Câmara Municipal

CASA JOSÉ AVELlNO DANTAS

RUA PROFESSOR LUIZ PINHEIRO, 313

FREI MARTINHO 58.195-
000

•
seceducsm@~u~o~I~.c~o~m~.b~r_. _

1!9:U1~gm_. _

~9rlr~~íf\íi~~elií!~1!tDieusdeO,et iantas

~9!P'¥líi'il.!1!![Itm'$Deus~t I r~~.$.,'1PM)'B I
f;W!q~~.;g!tI!m.M.'ªll!~jãí~l;~_,:llrr~~lil/(H/2@0:j. rJit~ 31/12/2@@4I

~~!~g.~_:-----------------------------
~íJ!~~t«!f:~.~ ~

~!r9:[~_~_~o..'_~_:_~_,:_~_~e_rio g_~_~~_:_~_:e_~_:i_~o_e_nt_e~_v_1:_;_:_~d_':_:_. '_iO D_2_
0

_s_e.cretáriO I• Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Frei Martinho lé , 04,26@3-------_., --------
Local e data

g). Á -rLLftlc,/,t: &r;;>r
Assinatura do Parlamentar
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,, 'Solicitação de Adesão de Parlamentar

I

DAssembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

58.195.
000

CASA JOSÉ AVELlNO DANTAS

RUA PROFESSOR LUIZ PINHEIRO, 313

FREI MARTINHO

•
seceducsm@uol.com.br

I
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•
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[1!~~lm.';ê!g!riJ,.: ~
!~àlg~~~_D_p._re_s_id_e_n_te I!i_v_ic_e-_p_r_e_si_d_e_nt_e D_1

o
_s_e_c_re_l_ár_io D_2_

0

_s_e.cretáriO I<-'.~~'-<''''-"'<<<-'''''''''-"'_D3osecretário D4°Secretário DVereador

Solicito a !'linha adesão à rede Interlegis.

Frei Martinho ,1D f 84/~@t3. ~~&»U,{~
Local e data Assinatura do Parlamentar

mailto:seceducsm@uol.com.br


!FOlhan..~
Processo no~.
Rubrica •• e rd' )

Solicitação de Adesão de Parlamentar

~ Câmara MunicipalDAssembléia Legislativa

CASA JOSÉ AVELlNO DANTAS

RUA PROFESSOR LUIZ PINHEIRO, 313

FREI MARTINHO

~]im~~Jl;~}~i
-~~W~~~YficáSa~~~~",~~.•=""",,,~.•.~.,, .•~,,.,;_o.,,,,~£«

•
~lrrl1!I\1i~ .~s~e~c~e~d~u~c~s~m~@uOl.com.br

~]l2:W!f~~~,-. J
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£~Q1~~~~1!11it1~Jugliel I ~[t\!!l~~IPMDB
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~'rd!y!E~~4'"m!ilr'l2ji~11~.•.l Cl-l!l75 ~Masc ulinq

D2°Secretário ID1°Secretário
i!!Vereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Solicito a minha adesão à rede lnterlegis.

~í\~ ~-rMf\,;Q~
Assinatura do Parlamentar

lq;1!9~:mOPresidente
03°Secretário

Frei Martinho 1, 04, ZGG3--------" ---- ----
Locai e data

•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

~ ,
I

GCâmara MunicipalDAssembléia Legislativa

CASA JOSÉ AVELlNO DANTAS

RUA PROFESSOR LUIZ PINHEIRO, 313

FREI MARTlNHO

•
~Jl~~!l5:[~~.(83)63""1153 ~~~~ íi3~1128 I
i~~!~]I seceducsm@uol.com.br ~

m~lrij~~ I

~.~em~~ã~imm'gg;ll]~r~~l~iamião E10i Dantas I
liiwn~lt'iWh~:t!!~!:Damião I fRm:!~~PDll, I
~~ll[:~l!rI!i1l<i!\!!t:1l:~.j\r~~1!4!l1£!p11lle1/il/2iO~ ~~1I31/12/2@@41
l!!~~~A@JI~iEl1~~~Yfl!l'~24•••07••.1~li3 I (í(~~;INasculimj

lf~i; _
~m~If~~~----------------------------

D2°SecretárioDVice-Presidente
D4°Secretario

Local e data

Solicito a minha adesão à rede Intertegis.

~BEml~g~~~~---------------------------

Frei Martinho 1~ .4,2003,--------
•

mailto:seceducsm@uol.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

~ra~~~~~----------------------------

J
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58.195-
000

(83) 636-1128

E! Câmara MunicipalDAssembléia Legislativa

seceducsm@uol.com.br

(83) 636-1128

CASA JOSÉ AVELlNO DANTAS

RUA PROFESSOR LUIZ PINHEIRO, 313

FREI MARTINHO

•
I

;;,l\ll'{me"lJ5laiâffiénUirif!'J é Roberto I ~âí't1tj~!;i1"""""'B If-'>"""''''''-'''D&;,~."",-''r•••.~~,,,,,,";,-,,,_)jt.,,!;.,_~O_S , ~1<"""'-~'''';'"''''~_~S;=w.u~_,

@1/fn/2eenl ~5:im!131/12/2i941

I

iflffi']PT£i1i-----------------------------
iI[ô(ê[4'g~~~~---------------------------~

Solicito a minha adesão à rede Interlegis. f () I!
Frei Martinho, 16, e4,2q,)03 . do5.J? H",b.:P!i:id-£ j{1~

Local e data ASk1atlJ(a do Parlamentar 1

•
~~~mDPresidente

- D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

b11°Secretário
~ereador

02°Secretário

mailto:seceducsm@uol.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

la2mlJ!!9~m_i' ~

58.195j
000

ll!I Câmara Municipal

seceducsm@uol.com.br

DAssembléia Legislativa

CASA JOSÉ AVELlNO DANTAS

RUA PROFESSOR LUIZ PINHEIRO, 313

FREI MARnNHO

•
~!!.~fe~:tmQi1mªDNet O I ifi~ª.~lPMBB\ I
'fM£Ii\j1t'lS"~â~l\Wlfiti1l'/llfmffi~'lãWg\l'%1íW[cI~r:';"\'!\ el/tl/2 e@n1l1i.;iffi._ ..'i:l,.31/12/2@1ll4 Im,,"',,_"";,."""'.,.,:G.i1,....,..:.. .•._",.,~."_""="""'_~".~'''''',•.;'''''"''"':J'.~,~.- - . r- "*"~_.._..... .

~!~.Mascu1J.'119

ij~m~~ _
fS~i!f!Iffi:_L. _

D2°SecretárioD1°Secretárlo
I1!IVereador

DVice--Presldente
D4°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~mrffI!ê~~~. ~
lc.;trQ_ªf;~iDPresidente

D3°Secretário

Frei Martinho H ,04 ,2Qle3 .-------_. ----~----
Local e data

•
I

mailto:seceducsm@uol.com.br
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1
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEP Rubrica

- \ -CONVENIO DE PARTICIPAÇAO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI
MÁRTINHO NO PROGRAMA
lNTERLEGIS

CONVÊNIO N': PB-2507712004 -lNTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BlO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE FREI MARTINHO, com sede na Rua Professor Luiz Pinheiro, n' 313, Frei Martinho-PB,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR. firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
Il - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

In - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificas
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS. caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

C SULA SEGUNDA - DAS ATRIBill ÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

~ São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRKMA:
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; o

iãfN2 c:.Ané x o, ',.
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Secretaria Especial de Informática - SEI . ~--. !
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPl Rubrica' I,

11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas Qe interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS:

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvõlvirnento e ao Programa das Náções Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

• IV -

V-

(.:
VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

-~-". ,~.. "". ..-

2,-Ahe~o."E'" dóS eniJÍ1oFédér •.I;"f'o~e':((6J/":HP2 556~:,CI:JrJJ
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lRu rica,
b_

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PR
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

~"="'--'"

3

•

•

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organ~zacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade .

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVlMENTO,(PNUD) - Projeto BRN98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, .com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio,

4,L! - Antes de fIndo o prazo de vigéncia do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem ,instalados peJo PROGRAMA lNTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva 'responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem' a perda da garantia.

lJA- urante o período de garanha, as manutenções preventIva e corretIva deverão ser realizadas únIca e
exc sVamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

/ 4A.l - A manutenção correllva, quando necessána, será solICItada pela CASA LEGISLA TIV A
, conforme normas e procedimentos defIrndos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA, ATIVA

•

•

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteósticas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis. .

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a. CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERÁMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~

1I pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
7pe~nalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
~ mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
/
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações~ o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

•
8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI .. não poderão ser vinculados a qualquer outro fato. ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário. formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasília,.2~ de ~ de 2004 .

<f/UG?' ~-~ ilh-Ss=- .
. Vereador Marcos Antônio de Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Frei Martinho

Testemunhas:

o
Representante da Câmara Municipal de Frei Martinho

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

:;"~ __ :"~_," _,.~'_.~;.t, .• :"'_, __~ _~'.':'-_'" • -,",;"" .'i:i, ••
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNlCIP AL DE FREI MARTINHO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparls modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;.
• Sistema de Automação de Escritório SUN StatOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StalOffice versão 5.2 for Windows;ys.

tf

o
/
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"-INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTlNHO - PB

//
/-

Para que se proceda à instalação do microcomputador, "impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Frei
Martinho:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

I'iiARCOS A DE ARALJJO PRESIDENTE

IRANILDO T DANTAS TESOUREIRO

KATIA~~ M DA SILVA SEORETÁRIA

(83) 636-1046
(83) 636-1012

636-1191

[X] atestar instalação
treinamento

lX] atestar instalação
X treinamento

Iatestar instalação
treinamento

J atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:•
SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA 08:00 ÀS 12:~~ HS

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

~ A -=.>' C-oS .1'1.- \ - . :0 JIA,v-J'J,e:;, .
[lti'arcos ~n~Ôôilfffi: Aradjo

Câmara Municipal de Frei Martinho

Estejonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia -DF - CEP 70165-900.

Sim DNão [i]

SimD Não [x.]



Folha N'

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO

Rua: Prof. Luiz Pinheiro, 313- Frei Martinho-PB.
CNPJ - 41.134.776/0001-81-Fone( 636-]]53)

OFÍCIO N° 019/2004 Frei Martinho - PB, 14 de Maio de 2004.

• Através deste estamos enviando ao Programa Interlegis, o manual de
recebimento e instalação do Microcomputador e da Impressora da Câmara Municipal
de Frei Martinho -PB, com os dados solicitados pelo Programa.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência meus protestos
de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

•
II/{"=J ,I I. ro jdn.-v~'
IM~rcosA~e Ara1i~

Presidente

Ao:
Exmo. Sr. Victor Guimarães Vieira
Diretor da Coordenação do Programa Interlegis

i
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Município:

[iru:. 1110J\,,",nho

FORMUL,{RJO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Estado:

~oSbo..

Senado Jederal

Nome do Responsável junto ao l'rog~ama Interlegis: (Pessoa autorizada pela Câmara que o:srá realizando o aceite)

DDD/Telefone Comercial:

''1>3 )3~~' -<'00112 '
Técnico:

i i {:h'\Ul0){Q'9~'ill,'\.O'X~.llTl~

Dados dos equipamentos recebidos:

"'1~e~.,~1}'\~ºcJi'~\"\~dO
Assistência Técnica
Empresa:

1.

Uma.Impressora laser Lcxmark modelo E323aNum. de série: :{,~ 1: i~~~ .
'~m Microcomputador Novad,ta NDP500A260Z,

Num. Série Micro: ' 00 j ~ Y (, 0"8
Num. Série Monitor: ' . 1J \i O~. O bó6 '3 '3b
Num. Sé de Modem: ' D~.i 2 ~ <; <'0 O )'il,~
Num. Série W.bcam: 'C,)')Q"JO<t? 'i?'b.3D (,1: ?l 'b,

..... - ....
Num. Série Rouler: T.J1)), O) '3Cl O O lo '3 0<;)

Estabilizador Enerm", ]OOOW:, ~y )Q ~'~"5;''3'6 J ~

Cimara Municipal de fieiMartinllo.PI
Rua Prof. Luiz Pinheiro. 313
CNPJ: 41.134.776/0001-81
FONE: (83) 838-1153

2. Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CD. de recuperação enviados?

SIM/NÃO' :'.lTII

A Webcam foi instalada e configurada com sucesso?3.••• SIMINÃO 'bl'YY\

Foi Ministrado curso de 3 horas'!

SIMI NÃO' :Si"Y'f\

.Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruíml ..6e:rrt.

Observações:

1'\ ~ cID. ~ d C 'i n c>sn,D':\ O""YT\ Od {jn

(C9l9que neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre 8S di~culdades encontradas a respeito da instalação efetuada
elouo:mdiçllesfulurasdefuncionameriíodoambienle)' '..- '''-."-,,.,.' ,",'" ' , ' , ,

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equip,J'lentos acima especificados.

Data 0-!f-/12£! j.,7" t( Assinatu'a .ik,,-,I{~ {---..J?- f0~.
i' :...-:.".;j.:-

I-------.,...--------------'------_._-. _.'

. : ..-.'
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(sPECIE, Con"!'nio nO:MG-3140312004 - INTERLEGlS. ,dehrado
mtre O Centro de In[",m.tiea e ProcÇ!;<anlento de D~do< do Senado
Fedeml - PRODASEN. aluandu como Ôrgão E~<:culbr db P"'~r.l.ma
Inlcrl<:g:i.<<: a Câmara Munkipal de Arttbmgo-MCi: OIHE"lU; G-
labdceer <: n-gular a p~rti,ipaç~o da Co", Legi<latl\'a nl' Progr.l.Ol3
Inl<:rl<:g:i<:MODALIDADE: Nos 10rrTl'Y.'do di.'p""to 00 An. 25. da
Lei n" ~.6('(,. de 21/0611~'I3. bc:n <:omo suas alteraeÕt": DATA DE
ASSINATURA, 0ll/IOI2004; VIGÊi'\CIA; ,.•• ~rtir da da••• de a<_
,inalura. <:om "igm,ia equi'-a!cnle iI duroção do Pr~rama lnlo-rlegi"
SltjNATÁRIOS, Pelo S<:nado Fedeml - PRODASEN . Exmu. Sr.
Pelr,;njo aarl:o<"a Lima Ca,,'alho - Din:l(lr.F.,ccLlli"".: Pdo Cun"e.
niadi). "crcndur J".,.; Carill'o Procópio Ri>drigU~ P=idcnle da Câ-
mnm Municipal d<: A=hurgo-MG.

ESPECll-:', COI1v<'"ionO:MG-314IS,I2004. INTERLEGIS. eclcbmd"
eolo: il Cenlro de Infimnâlica e Proe""-",,mcoIO dc I)nd,,, do Seoado
Fedcral . PRODASEN. aluanoo co",,, árg,1o E,ecolor do Progr.lma
Inlcrlegi< e a Glm.ra Municipal de Ija.:i.MCi: ODJETO; EI-labekeer
c regular a pa"i,ipaçao da C.a.,a Legislali\'a 00 PrO{:ranla Intcrlcg:i,:
MODALIDADE: Nm; termo, do dis~IO 00 An. 25. da Lei o' 8.6M.
de 21106119'H, bem como suas alteraçõc<: DATA DE ASSINATURA'
D!lIIIIQ004: VIGENCIA: A panir da d:lla de ."inatura. eOm vigeocia
"'lu;,,"lc11l~ II dura<;:'iodo Progmma Intcrlq!i,: SIGNATÁRIUS: Pdo
Senado Federal _ PRODASEN _ Exll"'- Sr. Pctrôoiu Baml,a Lima
Car"alho • DiR."lor-ExcCUliH>;Pelo Cün"eni~do. Vereador hp.:dilb
Vila~ Boas. P=.idente da Câmara Municipal de Ijaci-Ml,j.

ESf'tCIE: CO:l,ênio o": MG_JI4221:'1l04 - 1:--1'IERLEGI5. ~elet><ado
cmre o Ce,mo de lolormál;ca e Proee,,~mcnto de Dado< do Senado
Fcxle",1 . PRODASEN. aluando com" Ó~in E,c":"lor dn f'ro~mmn
Inlcrkgi< e o Câmam Municipal de Jeo;papo dl' Mi"3-\_MG: OB-
JETO: E~lahelecer C regular a panicipaçil.o da C3-<;'1Legi~lalivn no
f'rtl~rama Interlegi,: MODALIDADE: No, lermo< do di'po<lu nc>
Ar!. 2S. da l.e, n" ~.('l\6. dc 21106/1'1'1], hem como <ua< altcroçõc<:
DATA DE ASSINATURA; IWIIIf2OO4: VIGE:-JCIA: A partir da dala
de n«inalura. com l'igeneia equi"alente ;\ duraçào <1<)Programa 1l1-
lo-rlegi;; SIGNATARIOS: Pdo Senado Federol - PROD,\SEN • Ex.
mc>. Sr. Pelr~nio Barbosa Lima Ca""alh,, • Direwr.E"colivo: Pelo
Com'eniado. Vercadc>rJO'''luim RodriguÇ!; do Na",imcoln. PrÇ!;ideOle
da camam Monicip"1 <k Jcnipapu de Mioas.M(;

£SptCIE: C""",,nio o", MG-31423nOO4 - INTERLE{,IS. ecJebr.Jdo
enl1': " Ceotro de lorormálica c Processameolo de Dado< d,) Senado
Federal _ PRODASEN. atuando cnmo ál];!') E.,eemor do Programa
Inlerkgi< c a Câm.m Municipal J. Pedral,'a.MG: OBJETO: h-
talxlcccr c r~ular a participação da C"-••••Legi,lati," 00 Programa
lnterlegi" MODALIDADE; Nos termo, do di<p<><tono Arl. 25. da
Lei 0° ~,61>fl.de 2110li/I99J. bem como ,uas aiteme""''' DATA DE
ASSINATURA; OSlIOI2II()+: VIGÊNCIA: A pMlir da dala dc a.••..
,in81ura. ,om vig;:nci. equi\'alente il dU"'I'i1o do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado fedeml . PRODASF.N • E~mo. Sr.
Pclr,;~i" IJart."a Lima Can'alho - Direlor-E~ecutivo: Pelo Coa\',,"
nind", Vcrendor Aloi,io Luz Siheira. PrÇ!;idcote da Câmam Mu.
nicipal de Pc-dralva_l>IG

CSPI:CII:: Con'.;;oio nO;MG.313,4,'2004 - INTERLE{;IS. ecleoradu
entre" CCOtrc>do Informál;ea e Procc"ameolo de Dad", dn Senado
F<'der~1_ PRUDASEN. atuando como á'lJi'u1 F.,eculnr d" Progmm.
lotcrkgcis e n Câmara Municipal de Rio Prelo_Me;, OBJETO, c";-
lnbcleccr e rc~lnr o I"'ni<:ipaç;;o d. Ca," lCjli,I'li"a nO Pr"l!ram.
lntedogi<: MODALIDADE: No' I","""", do di'f'O'to ()" Ar!. 25. da
l.ei n"' ~,IlM. de 211{)('II99.1. oem com" 'Ull.<alterae~' DATA DE
..••SSIi'\ATlJRA: 14m~'2()()4: VIGÊNCIA: A partir rl~ dalo de a<-
,inalum. com ,'igênc;~ equivaleme iJ du=!o d" PrtlJ:!rama Imerlegi,
SIGNA:r,\RIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E.".,. Sr.
P"tr"oi" Ilarho:la Lim~ Caf'.,.lho - Dir"'or-F."c,,ti,'o: Peln Coo"e-
oi~d". Veremlm José Benedito PinlO Maia. Pre,idcr.le da Câmara
,\iuoicil"'l de Rio Prrto-~iG

ESPÊClE; Con'..:oio o": MG.31427nll(14 - INTERlEGIS. celebmdo
entre o Cenlro de lnronllliliea c Procc~<ameoto de Dados do Senado
federal. PRODASEN'. atuando como Orgão C"eulor do Program.
Interlcgis e a Càma", MlIoi~ipal de Cri,ti""o OlOni-MG; OBJETO:
Estabelcccr o o::gular a participaçJo d. Ca<a Lcgi,lali,'a nO Programa
loterlegi.<: MODAllDADE: NO'>lerm,}, do di.'f'llSlO no Ar.. 15. da
Lei o" g.(,f!6. dc 21/01>119'1.1.benl com" ,ua, alterações: D,\TA DE
ASSI •••ATURA: ]1)/12/2004: VJ(jF.:NCIA: A panir d~ data de as.
,inutur~. com ,'ig~oe;a equi"alcote â dumçao do l'rogmm. lnlerle:;i;;
SIGNATÁRIOS: Pelo ScMd,) Fedcml - PRODASEI': - hmo. Sr,
Petronio Ba:t..= lima C."',lho _ Direlor_EJlCCtllivo: Pelo Conl'e-
oiOOo. Vereador ['llldo J<:<-o'<Ic Sou~.a. Presidente da Ciimnra Mu.
nicipal de Cri'ti""o Olooi_M(i.

ESPECIE: Coo,"êo;o 0°, PA.15111~I2[1{)4_ INTERlEGIS. eclebr.Jdo
enm o Cenlro de Inlnrmiitiea e Proe,",,'an,enlo de Dados d" Se,,",do
Fedeml . PRODASEN. ~lU.ndo """", ÜlJIio E.crulor do Programa
10lerlegi. e a Câmara Muoie;pal de l>1oju_PA:OBJETO, Estabe1ccer
c ",~Iar a panicipaçào da C:a~a Lcgi,lati"a nO Pru!,'11lmaIOlcrkgi,;
l>iODALlDADE: N", lermo, do di,p",IO no An. 25_da Lci o" H.6M.
de 1l106.'1993. bem como "'" •.' alteraçi\c<: DATA DE ASSI •••ATURA:
26/0512004; VJ(iÊNClA: A pa"ir da dala de as~inal"rlI. com ,-ig~nci.
cqui,.,.lenl. i dom,ão do Pr,,¥rama lolerlegci~; SIGNAT..\RIOS: Pelo
Senado fedeml . PRODASEN • Exmo. Sr. Petróo;o Barbosa Lim.
Carvalho _ Direlor_Cxecuti,'o: Pelo Conveoiado, VereadN Valmir
Santaoa Nascimento. Pn",ide~te d.1 Câmara Municipal de Moju_PA

ESPECIE: COIl\'~nin 0°; I'A.15025n004 . I"TERLEGIS. ,eleorado
entre o Cmlro de Ini'lrmiitica e Pmc""-'ame"lo de Dado, do Scnado
Fedo-ral - PRODASEN. aluando como Órg<iu E~cculor do Prq.'1'3ma
Interiegi, c a Câmara Municipal de Flore'la do Arago~ia-PA; OB-
JETO: Est2bdeecr e f"Cj!ulara participa,iío da Casa L,,'gislmi'lI nO
Prob'l"llma loterlegi,: MODAUDADE: No, lermo< do Ji'p"'10 00
An. 25. da Lei o" H.6l\6. de 2il{)6/1l/93. hem como .'ua. aia:nJÇ<>C<;
DATA DE ASSIt\'ATURA: 1.1/11112004:VIGÉI':CIA: A panir dadaIa
de """i"atum. e"m "i!l""cia equivokote â duração do Pro;<ralTl<1lo.
lerlcci,: SI{;NATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN _ E,_
mo. ~Sr"Petróoio [hmo<.a Umn Ca,,'alho • lJirelor.E~ec\llivo: Pelo
Con~eoiOOo. Vereador Ed.•.m Odil"n da Sih'" Pr"ideole da C.-âmnra
Mo"ieipai de Flore<la do ,\ra~,in.rA

ESPEClE, Con'Õ11io 00>:PA.15{)2112004 _ I}JTERLEGIS. celeorado
entre o Cmlro de InfNmáliea e Pmce<.<3mcnto de Dado, co Sen.dn
Federal. PRODASEN. atu""rln como ÓfJl~O Execulor do Programa
Interl'1'is c a Càmara Municip.1 de São Franei<eo do Parâ-PA: OB-
JETO; E<tahckcer c f"Cj!ulara JllTlieipnçãc>da C•.,. Legi~lali•.a nO
Programa Imerlegi,: MODALIDADE: No, lC11TlO<do Cispo<10 no
Art. 25. da Lei n" 1l,6M. dc 21Ifl61l')'IJ, bem como suas cllcraç<>cs;
DATA DE ASSINATURA: 2N05.12004: VIGENCIA: A partir da dalO
de =inalura. COm"igencia equi\'a1eme â duração do Programa In.
Icrkgi<: SIGNATÁRIOS: Peio Senado Fcdcml - PRODASEN . b.
mo. Sr. Pelrooi" I!arhosa Lim" Can'alho _ DirclOr.E~e,utivo: Pelo
Coovcr.iada. Vereador Aot,;oio Sil", Melo da Cuoha. Presidenle da
Cãmam Muoicipnl de SAo Franei<c~ do Pará.PA

ESPECIE: CO:l",]io 0°, PA_I~{)211'2004. INTERLEGIS. eclebrado
entre o Centro do lol'>rro~tiea c ProeC«amenlO de Dados do Senado
Fede",-l . PRODASEN. otuando como O'1!!O E,ccutor do Programa
Interlegi, e a C"mara Municipal de Primavera.PA: UBJETO; E.<.
labck"'er e regular a panicipa\'iío da C""" LeHi<laliva n" Prog:rnma
10Ierle!,is; MODALIDADE, N", term", do di'posl!I no Art. 15. da
Lei n' 8.flM. de 211(11'/19'1.1.bem fomo ,ua, alterações: 0;\1',\ DE
ASSli'JATlJRA: INI5(:'()()4: \'lliENCI,\: A partir da dala de 0'-
sil1atura_ oom ,ib":."ei.' e<iui"akote ã dUnJÇilodo Programa Imeflel'i.;
SIGNAT ARIOS; Pelo SeM,Io Federal - PRODASEN - bmo, Sr.
Petrooi" BarbD,a Lim.1 Ca"nlho _ n;rcl<\r.E.xeclllivo: Pelo COOl"e-
aiOOo. Vereador P~ulo Femaodo de Sou.<3. Presideote da C"mam
Muoicipal de Pri",.,crn_PA

ESPECIE: Coavênio nO; PA.150231200+. INTERLE{jIS. celebrado
eOlre O Cenlro de lofc>rm~liea e Prucc-=mcmo de Dadll~ dl) Senado
Fedeml - PRODASEN. aluaodo como ÓreJO C,ecutor (io Programa
10lCrlegi~ C • Câmara Mur,i<:ip"1 de Almcirim_PA; OBJETO: 10<.
tabelecer e regular n panicipaçiíc> da Casa Le.gi,lali"a O" Programa
Inlcrlegls: MODALIDADE: No< termo, do d"'po'l~ "" An. 25. da
Lei o" ~,(,f>6.de 2111INI'I~3. bt:m como su,,, alleraçllcs; nATA DE
ASSINATURA: t\4/III2004: VIGÊNCIA, A panir da <l.11ade a<.
.<'natura. çon, "igcoeia equ;,.,.lenle iI dU"'l'âo do Programa IntenCjli"
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Fedcral _ PRODASEN _ bOI" Sr.
Pelrooio [larhn<.1 Lima Caf'lIlho • fJ,rCl(lf.i:.'ccu,i,o; Pelo C,)o,'e.
"indo. Vereador Frarlci<co Vilela Morai,. Prc<>dente do Câm.1m M".
oicip.1 de ,\IOIeirim.I'/\

ESPÊCIE: ('"o"êni" o": PA-15n2JI2IK14. I:':TERLEGIS. eclehmd,'
enlre " Ccnlo> de ["IO,m'';lica e ProcÇ!;,amCll1nde Dado< do Scna,k)
Federal _ PROl MSEN. alnando como Órgão Ex~,ul'" do Program"
Inlerlegci, c 11Câmara l>11",icip~1de Castaoh.I.PA; ODJETO: Es.
laheleccr c regular a paniripaçlo da Casa Les;,lal;va nu Programa
Inlorlegi,: MOOALlOADE: Nm; termo~ do di~~l" nO An. 25. da
Lei 0° H,(>6(,. d<: 21/11(,!l'l93. bem eomo suas ahc",çM~: DATA DE
ASSINATURA: 1211111004, VIGÊNCIA: A P'lnir d~ dala de ",_
<ioatura. ,om ",gê""ia cqui'll!cOle â duração do Progmma lnlerlegis,
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Cxmo. Sr.
Petr<lO,OBarbo~a Lima C"""lno - DirelOr-Exccuti,'o, Pelo Conve_
niado. Vc=dor Miltoo Campbdl Campus. Po.'Sideote d~ Câmam
Municip,l de Ca.<tnnhal-P,\

ESPECIE, C"""cnio nO: PA-1502612004. INTERlEGIS. cdd>rado
mtre o CClllro de lolormál;ca e Proc=an,ml" do Dado< do Soo,do
Federal _ PRODASEN. atuanóo eomo Orgàn e-ccutor do P"'gcmma
Intcr1~i~ e a Glrn~", Muoicipal de Nova Ipi,uoa_PA; OBJETO:
C<tabciceer c rcgul~r li p~nieil"'çào da Cas., Lc~i,lali,'a 00 I'nlgmma
Interlcgi~: Ml}l}ALlDAIJE: No< lermO' do di,po'I,) 00 Arlo 25. da
Lci o" HN"'. de 21/06il'IQ]. bem como ""'1.' alterôlçli,",,: DATA IlE
ASSIN,\TlJI~A, 20IlW21111+:VIGENCIA: A panir ua daltl de a<.
,inalura. ç"m "igência c"luivalcl1le à durnçiio do Programa I"lo-ricgi<:
Sltõts:AT..\RIOS, Peln Seoado fedcral _ PRODASEN _ (,mo. Sr.
Pctr;;oio fiar\ln,n Lim~ Car\'aino - DireIOr-ExccUli,'o: Pdo Cl""'e.
(\iodo, \'cre.1dolr SeoostiJo Dama«coa S""to, Saolo,. Pn-"idel1l,' d~
Cima", Muoi,ipal de N<.waIpi><ma.I'A

ESPÉCI(: Convênio nO: PB.2507lV1OCI+. INTERLE{jIS. eelel>md"
enlre" Cenlro de Inrormãtiea e Procts.<3meOIOde Dado, d" Scoad"
Federal _ PRODASEN. aluando co",,, Órg~o hCClJlOr ,I" Pr'lgmma
IOlericgi, C a Ciimora Muoieipal de Sa~ta 10e,_PB: OBJETO: E,-
labele,e,r e regular a partieipaeilo da Ca.,n Legi"lati,'a no P"'gmmn
10lcrlegls: MODALIDADE, No< lermo<; do d"prt<to nn Art, 25. da
Lei o" ~.(,66. de 211IWI'I93. bem oomo suas ~lteraçõ<:s, DATA DE
ASSINATURA, 12'OSI20f)4: VIGE•••CIA: A p.nir da dn!" dc 0.<.
<ioalum, ,om "igênoia equivalente iJ duraeão do Programa Intcrlctli,;
SI{jNATARIOS: Pdo Senado Federal - PRODASDI • E'I11\', Sr.
Petróo;o llam" ••• Lima C",,"alho- DireIOJ.E;,eeuti,'o; PeI" C"n'e.
oia,jo, Verc"d"c Raoiere Nogueira de SOIlS.ll.Pre,ideole da ül,n,m
Mooieipal de Sama 10••..•..1'9

ESPÉCIE, ü,o'ênio n': I'R.2S0i6'2004 - rNTERLEGIS. e-elchmd"
eotre o Cemro de 10Formot;ea c Proce"amel1lO do D.1{losdo S<:nnd,)
Fedeml . PRODASEN. atuando como Orgão Cxecutor do Progrilola
Inlerlcgi< c a Cãmnr.l. Munioipal de Barul1a-PB: UBJETO, E<tal>elc,er
c r"l'ul~r n I',nieipalil<> da Ca"" Leg-i,latil'a no Programa Inlerlc'gis:
MODAl.lDAflE, ts:,,.. lenll'" do di<pn<tn no An. 15. da Lei 0° KM>6.
dc 21!llNI'I'IJ. bco, cOro,' Mia' alleracõc>; D,\TA DE ASSIN ..••TURA:
~tí.'Mnfl[l4: VIGENCIA: A panir d. dala do ,,'sioalura. ':"IIII'igeo<:i"
equivaleole! duraeA" do Programa lo:erlegi<: SIGNATAR[OS, PeI"
Scondo Federal _ PRODASI:N . bmo, Sr. Pclr'",;" Ilaroo,a l.ima
Carvalho. Dircl"r_F~,<:cUli,''': Pelo Coowoiado. Vereador Lorani Ce.
leste M. Dia<. P"",idcolC d. Câmam .\fuoicip"1 de B.múon.PD

ESPI~CIE, Coo,.;;"ic> nO;MG.3142412004 - rNTI:RLEGIS. eelehrado
enlre o Cenlro de Infomlâliea e Proec".m<"'lIO de l)ndo<; do Senado
Fcdernl _ l'I~ODASEN. 31u30do como órgão I:x".ot"r du Programa
Imcrlcgi< c a Câmarn Mlmieil"'l de Sã<) Frand~o-MG: OBJETO'
ESlahelecer e rcgular a participação da Ca<3 LCjli,lati\'a 00 Programa
lolcrlegi.,: MODALIDADE: No, u:nno' do di'Po<to nu Ar!.. 25. da
I.ei o" ~N-'('.de 211ll6.'1993.lxm como ,ua< alleraçõc': DATA DE
,\SSIN,\TURA: 22/l11,]004: VIGÊNCIA: A partir da dala de a,.
,inalum. <xom,'i•.~ncia cqui,'alenle â duraçno do Programa 10Ieriegi,'
SI(jNAT ARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr
I'elrilllio Barbo<3 Lima Carvalho - Diret<)r.E~c..:uti,'o; Pelo Coo"e.
oiado. Vereador Armandu G,\Oçal,"",. Pre,ideolc da Cinlara Muni_
eip"l de Slo fraoeisco-MG.

ESPEClE: Con'~oio 0°; PA.15022/2oo4 - INTERLEGIS. eelt:brad" ESPEClE,(nri,'bii"llo, PB-250:17/2004" I•••TERLEGIS. edcbmdo
entrC O CeotrO de lororm!tka e Procc<,amenlo de Dado, do Scnad" eotre o Centrn de [oformática c Proe=mcnlo de D.ldo<;d() s<:nado
fedeml. PRODASEN, atuando como Orgi\o £.".",,10: do Programa federal. PRODASEN .. atuaodo.eomD.Orgiio.E.,eculor.do.l'rosrama
loterlegis e a Ciimarn MunicipAL dc Traruateua-PA: OBJETO: E,- 10lerlegi< e .'Câmara Monieipal de Frei Maniohn-PB;.OIlJETO:
tabeic""r c regular" participaç!n da Ca<o LOl'i,lali,',. !I<l Programa E<l'-bel""", e regul2r a parlieipaçâo da Caso Leg;,lali"a no Programa
Imerlegis; MODALIDADE, N,,< lL'rTnO!'-do di,f'llSlO nc>An. 15. da Interie!:i,: MODAUDADE: No< te"no, do di.'p"'lo 00 An. 25. da
Lei 0° 8.666, de 21/tlfl.'I'I93. bem.coroo ,uos alleraeÓ"'; DATA DE Lei 0° ~.(,(,(,. de 21101i.'19~3.bem como ,ua, alt~raçõc,: DATA DE.
ASSBlATURA: 1111IHl2004;Vl1jl:i'\ClA: A p,1rtir da d'la de a<. ASSINATUI1A: 2710512004, VIGÊNCIA; A p;tnir da dala ,k ~~.
sioalUra. çom vig<'ncia cqui'lllenle iI duração do Programa loterkgi<: ,ioatu,". çom vigência eq"il'oleole iJ duração d" Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS, I'elc> Senad" Fedeml . PRODASEN - hmo. Sr. SIGNATARJI)S, Pelo Senado federal. PRODASEl'.' _ E,mo. Sr.
Pelrônio Barbo<a Lima Ca"lllho _ OireIQc-E,ccUli,o; Pelo Co",'e_ Pelr,;,o;o BorO(\<,1Lima C.,,'all;o. Diretor.heculivo; Pel,) C\)Il\'e.
niado. Vereador Jo"': R"<cnd" de Sou""" Neln. Pres;denle da Ciim,ra nindo. \'crt:nd", Marco, Aalõ"io de Araújo. Pre,idcme dn CiiOlOTO
Muoicipal d. Tracuateua-PA <Muo~,:ip~l.dcf~ Martinh".PR "

1;$I'E.CIE: C",,\'<'oio o": MG-31+2~!2004 - INTERLEt:lS. edobrado
Cntre o Cenlro de Inrormiilien e Proec<-<ameoto de [)aJo, {!" Senado
Fedcml - PRODASEN. ~luando oom" Orgão bCCUlo>rdo Programa
lmerlegi< e a CiJm~ra ,\1110ieipalde Uruana de Mloas.MG: ORJETO'
[:'l"hclc'<.'cr e regolar a participação da Ca"'- l.egi,lali\'fl no Programa
lotcr1egi.<: MODALIDADE, N", lermo<; do dispo,to no Art. 25. da
Lei n° !l.MK>. de 21/06.'1993. bem eoroo ~ua< allo-raÇ''Ics: lJATA DE
ASSINATURA: 03112/20().:l: VIGENCIA: A panir da data de a,-
,in'tuTll. çom vigência equi'"lentc â dumçàn do Programa Interlej!is.:
SWNATAIUOS; Pelo Se"ad" Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
I'l'ln;o;o Barbo,a Lima Caf'"lho • Dire\<)r.Exeeuli"o; Pelo Coo,'e_
oiado. Vercadnr Adão Me,ld", <lc Almeida. Prc<idcnte da Oimam
MLlnicil"'1 de Uruano de Minas_MG

ESPÉCIE: C<>o,eoio nO: PA_15014121~).t. INTERLEGIS. celehrado
e"m o C,nlro de Inrorm;\tica C ProeÇ!;,amCl110de Dau~, do Senado
Fedeml _ PRODASEN. aluaod" como Orgoo ExecUlor do Pro~,,"ma
Inlcr1cgis " ., C;\mam Munieipal do Elra<il No"o-I'A; OIlJClO; E<-
lohclccOf c regular a panicipaeiln da C".,a Legislati,a no Progr"",a
Inlerlegi,; MODALIDADE: N,,, lerm", do dispOMOno Art. 25. da
Lei n" R.6líf>.de 2Iil}(,Ii993. bem como 'U", aheraçM" D ..••TA DE
ASSINATIIRA: 21/1012004: VIGENCII\: A partir da data de a,_
sinaturll. çom \"ig"ncia "'luil'aleme i. duraeAo do Programa Imer!cg;':
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml _ I'RODASEN . E,mo. Sr
PClr,;,oio Barbosa Lima Ca" .• lho • DirClor-Exccuti,'o; Pel" Co,wc.
oi,do. Ve",ador Alex.ndre Lunelli. Presideote da Câmara MtL1icipal
de Bra~il No'o-PA

ESPECIE: Con"ênio n", PB_250fol!2004 - It\'TERI.EUIS. cekhm<lo
eolO:: ,) Centro de Iolf<-.rmâtieae Procc<samento de Dado\ d(, :;"I",tI"
Feder"1 _ PRODASEN. aluand.-, como nrgão Executor do Pmtçalna
lolerlegi' e" Ciimam Municipal de Cacimba d~ Areia-I'H: lHIJETn
ESlabelecer c regular a participação da Ca<a Legi,l.ti\'a O" I'n,ltT""'"
10Ierlcgi': MODALIDADE: No, ICr1110SJo d;~p,,!<lo00 Art. 25. da
lei o" H.<'iM.de 21/01i.'1993. bem como 'UEL<all=cfl'"": [},\'A [lE
ASSINATUR,\: 0iI06i2004: VIGÊl'.'CIA; A partir da dala de a,.
sinalora. ~nm vig<'ocia equivale"tc i duraç<!o do Program~ Inttrle~i,:
SIGNATARIUS: PeI" Senado Fedcral - PRODASEN - E~mo. Sr
Pcuônio D~ Limo Carvalho- Dirclo,--Ex<:cUli",,; Pelo Con,'e.
oiado. Vereador Jo«: Fcrreira Filho. Presideole da Câmam Mllnicip,,1
de Cacimba de Areia-PB.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente, .

K, ...... ;:\.c ~'.
,~u,..,.."",i,I<:.-~

MÁRCIOS'ÂMPAIO ~~Ã()'~ARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Frei Martinho
Rua Professor Luiz Pinheiro, nO313
Frei Martinho - PB
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Frei Marlinho
Rua Professor Luiz Pinheiro, nO313
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58195-000
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